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No uso de suas atribuiçoes legais,

Considera~do o .que preceitua a Constituição Federal,

em seu artigo 51 § 3,

Considerando o silêncio da Câmara Municipal de Amam-

bai, por mais de 45 (Quarenta e cinco) dias,

Promulgo a seguinte Lei:

Art. 1Q - Fica o Poder Ii.:xecutivoau:torizado [i, suplementar a qua"ltia

de Cr~~ J ..818,00 (Três mj.l:, 1:;ocento88 à.ezoito cruzeiros)

à verba - 02 Prefeitura Mvnicipal - Gabinete do Prefeito

Recepções e Hospedagens.

Para atender as despesas de que trata o artigo Primeiro ,.

desta Lei, fica deduzids. igual importtmcia da verba 05-Sel:
viço de abrase Viação - 4.3.0 ••1.05 - Amortizações de d!vi-
da f~L~dada Interna.

§ t1nico - A suplementação estipulada no ar·tigo Primeiro "

desta Lei, será para efetuar o pagamento, como esclarece a

mensagem anexa"

A' .•••2 .,.,.. t ...'. , . d + 'l'lrt. j -.t!.8 a. .ue:L entrara em V1.gor na ·11 va as

d ," .••• t ' "ga as as cnspOS1.çoes em con raI'1.o.
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Gabinete do Prefeito, 31 de dezembro de 1972.
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